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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MINISTÉRIO DA CULTURA 

 

Pregão Eletrônico n. 09/2023 

 

 

 

 

 

NCT INFORMÁTICA LTDA. (“NCT” ou “Impugnante”), pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.017.428/0001-35, com sede no SBS, Quadra 02, Bloco 

Q, 8º Andar, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-120, vem respeitosamente à presença de V. 

Senhoria, por intermédio da Sra. Crystine Joranhezon Rodrigues, gerente de desenvolvimento 

de negócios, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital mencionado, o que faz na forma da Cláusula 

13ª do edital de licitação, com base nas razões a seguir expostas. 

 

1 TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, esta peça é tempestiva. O prazo para impugnação ao Edital, conforme 

disposto no seu item 13.1, encerra-se no terceiro dia anterior à data de realização da licitação, 

que ocorrerá em 20/11/2023. Portanto, a impugnação apresentada até 14/11/2023 será 

tempestiva, impugnando-se as alegações em contrário. 



 

 

 

 

SETOR BANCÁRIO SUL - QUADRA 2 - EDIFÍCIO JOÃO CARLOS SAAD - 8° ANDAR - CEP 70.070-120 - ASA 
SUL- BRASÍLIA/DF 
www.nct.com.br 

 

 

 

2 SÍNTESE E MÉRITO 

Em breve síntese, trata-se de impugnação a edital de licitação que foi republicado, 

tendo sido a nova sessão de licitação designada para 20/11/2023. 

Entretanto, na republicação dos seus termos, alguns itens técnicos foram 

identificados duplicados, sendo necessário o devido ajuste para que seja realizada a oferta de 

forma correta. A manutenção dos itens prejudica sobremaneira a capacidade dos licitantes de 

formular propostas comerciais capazes de atender à demanda da Administração. 

Com efeito, veja que os itens 1.3 e 1.10 do Caderno de Especificações são 

conflitantes. Confira-se a redação: 

1.3. Deve possuir, no mínimo, 2 (duas) interfaces físicas de rede de 40G/100G QSFP/QSFP28, 
(devendo ser fornecido 2(dois) transceiver 40G QSFP+ SR; 
 
1.10. Deve possuir, no mínimo, 2 (duas) interfaces físicas de rede de 40G/100G QSFP/QSFP28; 

(Deverão ser fornecidos 02 (duas) unidades de Transceivers Conector duplex LC / fibra SMF ou 
MMF / 40GBASE-LM4.) 
 

Observa-se a repetição do solicitado quanto às interfaces 40G/100G QSFP/QSFP28, 

nesse sentido, necessária a exclusão de 01 (um) dos itens para manutenção equilibrada de 

ofertas. 

De semelhante modo, os itens 1.4 e 1.13 do mesmo Caderno de Especificações 

Técnicas, em que há repetição. Confira-se: 

1.4. Deve possuir, no mínimo, 2 (duas) interfaces físicas dedicadas para o recurso de alta 
disponibilidade não sendo permitido o uso de interfaces do quantitativo já solicitado;  

 
1.13. Deve possuir, no mínimo, 2 (duas) interface física dedicada para o recurso de alta 
disponibilidade não sendo permitido o uso de interface de propósito geral para essa finalidade.  
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Sobre os itens, ainda, há diferença quanto ao entendimento final dos trechos, o que 

demanda, uma vez mais, uniformização. No entender da requerente, a melhor forma é a 

manutenção do que consta no item 1.4, pois será garantida maior competitividade. 

3 CONCLUSÃO 

Diante do exposto, pugna-se por que sejam realizadas as modificações pertinentes 

no Edital de Licitação, atendendo-se às prescrições do art. 164, parágrafo único, da Lei n. 

14.133/2021. 

Nesses Termos, 
Pede Deferimento. 

Brasília, 14 de novembro de 2023. 
 
 

 
____________________________________________  

CRYSTINE JORANHEZON RODRIGUES    

GERENTE DE DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS  
NCT INFORMÁTICA LTDA. 

 

Assinado de forma 
digital por 
CRYSTINE 
JORANHEZON 
RODRIGUES 
Dados: 2023.11.14 
17:40:52 -03'00'
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ NCT INFORMÁTICA LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: • 

SAIBAM guantes este público instrumento de procuração virem, que 
aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três (25/01/2023), em Brasília, Capital da 
República Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, perante mim, Escrevente, compareceu como 
OUTORGANTE:  NCT INFORMÁTICA LTDA, estabelecida no SBS - Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco Q, 
Sala 801, Asa Sul, Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o n° 03_017A28/0001-35, neste ato representada por sua 
Sócia Administradora, PRISCILA KIN YARAAMOTO JOANHEZO, brasileira, filha de Fernando Cesar Barbosa 
Joranhezon e de Margarete Kin Yamamoto Joranhezon, declarou ser casada, empresária, portadora da Cl RG n° 
2.373.366'SSP/DF e do CPF n° 022.373.811-51, residente e domiciliada no SQN 213, Bloco K, Apartamento 604, 
Asa Norte, nesta Capital, conforme a 262  Alteração e Consolidação Contratual, devidamente registrada na JC/DF 
sob o n° 1287541, em 03/07/2019, com cópias arquivadas nestas Notas, reconhecida e identificada como a 
própria, por mim Escrevente, em face dos documentos que me foram apresentados e de cuja capacidade jurídica 
dou fé. E por ela me foi dito que, por este instrumento público, nomeia e constitui seus bastante 
PROCURADORES:  EVANDALO LEÃO CORTES MONACO, brasileiro, casado, diretor comercial, portador da 
CNH n° 00110985504 DETRAN/DF, onde consta Cl RG n° 3128459 SSP/GO e o CPF n° 585.968.791-53, 
residente e domiciliado na SQN 106, Bloco G, Apartamento 206, Asa Norte, nesta Capital, e/ou JOSE" 
ARMANDO DOS REIS COSTA, brasileiro, solteiro, consultor em segurança, portador da CNH n° 00051137187 
DETRAN/DF, onde consta a Cl n° 1.433.618 SESP/MA e do CPF n.° 636.250.321-04, residente e domiciliado na 
Avenida Contorno AE 06, Lote F/P, Apartamento 318, Núcleo Bandeirante, nesta Capital, e/ou RUBEM SILVA 
LIMAS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH n° 03356611242 DETRAN/DF, onde consta a Cl RG n.° 
1.838.006 SESP/DF e do CPF n.° 037.309_196-50, residente e domiciliado na Quadra SBS 02, Bloco Q, Sala 
801, Asa Sul, nesta Capital, e/ou CRYSMNE 	a—HEZON RODRIGUES, brasileira, solteira, advogada, 
portadora da CNH n°03274225035 DETRAN/DF, onde consta a Cl n°2197976 SSP/DF e inscrita na OAB-DF sob 
o n° 34662 e do CPF n.° 000.877.631-84, residente e domiciliada na SQN 309, Bloco F, Apartamento 402, Asa 
Norte, nesta Capital, a quem confere amplos e especiais poderes para representar a outorgante em quaisquer 
concorrência pública e/ou privada, licitações, tomadas de preço, cartas-convite, pregões, podendo para tanto: 
requerer, alegar e assinar o que preciso for, juntar, apresentar e retirar documentos, abrir, acompanhar e dar 
andamento a processos, pedir vistas, cumprir exigências, tornar ciência de despachos, assinar propostas, 
orçamentos, participar de reuniões, abertura de propostas, concordar e/ou discordar, dar lances, interpor 
recursos, assinar termos, requerimentos e demais papéis e praticar os demais atos aos fins deste mandato. 
Vedado o substabelecimento. O PRESENTE MANDATO TERÁ, VALIDADE ATÉ O D 22 DE JANEIRO DE 
2025, APÓS ESTA DATA DECAIRÁ O OUTORGADO PROCURADOR DE TODOS OS PODERES AQUI 
CONFERIDOS. E, de como assim o disse, do que dou fé, me pediu que lhe lavrasse o presente, o qual feito e lhe 
sendo lido em alta e bem clara voz, o achou em tudo conforme, outorga, aceita e assina. DISPENSADAS AS 
TESTEMUNHAS NOS TERMOS DA LEI_Emolumentos recolhidos pela Guia de custas n° 00270318, paga no 
valor de R$ 52,92, incluindo o valor de R$ 2,52, referente ao ISS (5%) e R$ 3,30, destinado ao Fundo de 
Registro Civil conforme Resolução n° 16, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, de 27/10/2009. 
Eu, JAQUELINY ''ENDONiÇA DE AZEVE= GODINHO, Escrevente, lavrei o presente ato. E eu, ELIETE 
PERE/RA DE AZEVEDO, Escrevente Autorizada, conferi, li e encerro o presente ato, colhendo a(s) assinatura(s). 
Eu, ANTONIA MENDONÇA FE/TOSA, Tabeliã Substituta, dou fé e assino_ (a.a) PRISCILA KIN YAMAMOTO 
JORANHEZON - ,,NTOEMA ME DONÇA FE27CSA. Nada mais. Trasladada em seguida. Eu, a subscrevo, dou 
fé e assino em público e raso.Selo TJ*F72223G09625G868UERM para consultar o selo acesse www.tjdft.jus.br  

„ 
Em testemunho ( 	

, 	
) da verdade. 
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